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Tomei conhecimento de que o Fundo de Segurança Social pode enviar as respectivas informações para os outros 

serviços governamentais, instituições públicas e privadas ou os respectivos indivíduos para efeitos de verificação 

e confirmação. 
___________________________________ 

Assinatura (Conforme o BIR do requerente. Caso não saiba/possa 

assinar, coloque a impressão digital do polegar direito) 

____________ano_________mês_________dia 
                

 

 

 

 

  

 

 

 

Meios de Consulta           Telefone：28532850         Linha aberta de 24 horas: 28230230                sítio electrónico：www.fss.gov.mo 

1 Dados do requerente  

Nome: ________________________________________________   BIRM n.°:__________________ 

2 
Venho requerer a liquidação de saldos totais das subcontas abaixo indicadas e transferência dos mesmos 
para a subconta de gestão do Governo, e concordo com o cancelamento das subcontas abaixo indicadas 

(O titular da conta pode requerer a transferência de verba para a subconta de gestão do Governo apenas uma vez por ano.) 

Designação da entidade gestora de fundos Categoria de subconta (Escolha com ) 

A = Plano conjunto de previdência
 (1) 

B = Plano individual de previdência
 (2) 

C = Subconta de conservação
 (3)

 

N.
o
 do plano contributivo 

(4) 

AA - Sociedade Gestora de Fundos de Pensões Macau, S.A. ☐Ａ ☐Ｂ ☐Ｃ XXXXXXXXXXXXXX 

BB - Sociedade Gestora de Fundos de Pensões Macau, S.A. ☐Ａ ☐Ｂ  ☐Ｃ XXXXXXX 

CC - Sociedade Gestora de Fundos de Pensões Macau, S.A. ☐Ａ ☐Ｂ  ☐Ｃ XXXXXXXXXXX 

DD - Sociedade Gestora de Fundos de Pensões Macau, S.A. ☐Ａ ☐Ｂ  ☐Ｃ XXXXXXXX 

 ☐Ａ ☐Ｂ  ☐Ｃ  

Observações: 

(1) No caso do plano conjunto de previdência, a transferência de verba só é permitida depois de o empregador notificar à entidade 

gestora de fundos a cessação de relação de trabalho e as contribuições serem totalmente pagas. 

(2) No caso do plano individual de previdência, isto equivale a notificação da cessação do respectivo plano contributivo à entidade 

gestora de fundos. 

(3) Caso a subconta de contribuições seleccionada tenha mudado para a subconta de conservação, a verba desta subconta de 

conservação vai ser transferida. 

(4) Isto é o número atribuído pela entidade gestora de fundos às subcontas do titular da conta do regime de previdência central não 

obrigatório, que poderá ser expressado por outra forma, como por exemplo, número de conta, número de contrato, número de plano, 

etc. Os cidadãos podem obter o número do plano contributivo através da "Consulta do estado da conta – Regime de previdência 

central não obrigatório” na Conta única de acesso comum aos serviços públicos da RAEM. 
 
 

 3 Recebimento de notificação  

 ☐ Concordo apenas em receber a notificação através de mensagem de telemóvel, por telemóvel de Macau  

    n.
o
________________________; em língua a utilizar：☐ Chinês / ☐ Português. 

(A notificação será também efectuada através de mensagem de telemóvel e ofício se o requerimento for indeferido.) 

  

  

Informações importantes: 

1. O requerente deve entregar a fotocópia do Bilhete de Identidade de Residente de Macau. 

2. Devido às flutuações dos preços de mercado, o preço pelo que a entidade gestora de fundos subscreveu as unidades de participação em 

fundos de pensões pode ser diferente do preço na altura de apresentação do requerimento pelo requerente. 

3. Quando houver qualquer mudança de endereço e número de telefone, é favor preencher o “Boletim de Alteração de Dados Pessoais”. 

RESERVADO AO FSS 

Modelo TI Governo da Região Administrativa Especial de Macau 
Governo da Região Administrativa Especial de Macau  

Fundo de Segurança Social 

 

Regime de previdência central não obrigatório 
Requerimento de transferência de verba para a 

subconta de gestão do Governo     

Exemplar 

CHAN TAI MAN 1234567(8) 

Leia com atenção as observações. 

 
 

 

 

 
 6XXX XXXX 

Chan Tai Man 

2022         xx         xx 


